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			Revirava os troncos mortos, aqueles que se deterioravam naturalmente, e os cortados, à procura das larvas do Cucujus. Contava-as. Fazia um inventário delas e anotava os resultados num caderno intitulado: “A distribuição nas florestas do condado de Klodzo de espécies escolhidas de coleópteros saproxílicos que se encontram nas listas dos anexos II e IV da Diretiva Habitats da União Europeia e as propostas de proteção delas. Um projeto”. Li o título cuidadosamente, o que me desobrigou a dar uma olhada no conteúdo.


			Pediu que eu imaginasse que a Direção das Florestas Estatais não tinha nenhuma consciência de que o artigo 12 da Diretiva obrigava um país-membro a constituir um sistema de rigorosa proteção dos habitats de reprodução e da prevenção de sua destruição. A Direção permite extrair das florestas a madeira em que os insetos põem ovos, dos quais posteriormente saem as larvas. Em seguida, as larvas são levadas até as serrarias e fábricas de processamento de madeira. Não deixam nenhum rastro. Desaparecem e ninguém nota esse fato. Portanto, é como se ninguém fosse responsável por isso.


			(Olga Tokarczuk, Sobre os ossos dos mortos) 


		




		





			Num escritório governamental grande como o do conde, pode ocasionalmente acontecer que um departamento ordene isto e outro aquilo; nenhum sabe o que se passa no outro, e, embora o controle supremo seja absolutamente eficiente, intervém, por sua própria natureza, muito tarde; assim de vez em quando surge algum erro de cálculo sem importância. É claro que isso se aplica apenas aos casos de pequena monta, como o seu por exemplo. 


			(Kafka, O Castelo)


		




		

			PREFÁCIO


			Não hesitei um segundo quando fui convidado a prefaciar este livro de Lara Falcão, jurista, cientista social e intelectual humanista, a quem tive a sorte de orientar na pesquisa de mestrado que deu origem à obra que o leitor tem em mãos. Em Tortura policial: um crime que a gente não trabalha, a autora realiza uma análise sociológica minuciosa, multifacetada e original do discurso jurídico sobre o processamento — prático e real — da tortura policial pelas organizações do sistema de justiça criminal em Pernambuco.


			O alvo analítico de Lara é a existência e a continuidade da tortura como “lógica em uso” das polícias brasileiras, sua validação organizacional no âmbito do sistema de justiça criminal e sua legitimação por amplos setores da sociedade brasileira.


			Sabemos todos, mas não custa dizer novamente, que o Brasil é uma das democracias mais ferozes e violentas do planeta. A contraparte dessa forma singular de democracia é um tipo peculiar (e desigual, pasmem) de estado de direito, que se supõe aqui existir. A tortura policial — sua permanência e sua naturalização — constitui traço ubíquo e paradoxal dessa modalidade de estado de direito que vigora neste pedaço do continente latino-americano.


			Lara Falcão desvela cuidadosamente as dimensões jurídicas e extrajurídicas desse fenômeno e sua reprodução por meio de análise sociológica competente, raramente vista, tanto pela interpretação proposta quanto pela qualidade do texto — coisa rara entre juristas e cientistas sociais. A análise arguta que ela faz dos integrantes mais importantes do estamento jurídico nacional — defensores, promotores e magistrados — revela as inúmeras e interconectadas formas pelas quais a tortura policial é tratada, discursiva e praticamente, pela Defensoria, pelo Ministério Público e pelos tribunais, em Pernambuco e no Brasil.


			Não é necessário duvidar da pureza das intenções desses “operadores jurídicos” para compreender a demonstração precisa que Lara faz da natureza e das consequências políticas e sociais dos discursos e práticas judiciais sobre a tortura policial. Mas a interpretação produzida pela autora — sobre um conjunto impressionante de informações levantadas em 37 entrevistas que realizou — nos conduz de forma segura ao entendimento de que a tortura policial não pode ser considerada fenômeno praticado meramente pelas polícias. São ativamente reiteradas pelas complexas práticas judiciais que a tornam legítima. Sem o prestígio outorgado rotineiramente, de forma manifesta ou latente, pelo sistema de justiça criminal à tortura policial, é muito provável que tal fenômeno não mais existisse entre nós como fenômeno ora endêmico, ora epidêmico.


			Enfim, o livro de Lara é uma contribuição fundamental para a renovação dos estudos e pesquisas sobre o funcionamento do sistema de justiça criminal em contextos de profunda desigualdade no Brasil e uma clara evidência de como a pesquisa acadêmica de excelência pode auxiliar a compreender o mundo com o objetivo de transformá-lo.


			Recife, 1 de maio de 2025.


			José Luiz Ratton


			Professor do Departamento de Sociologia e do 

Programa de Pós-Graduação em Sociologia da UFPE


			Coordenador do Núcleo de Estudos e Pesquisas em Criminalidade, 

Violência e Políticas Públicas de Segurança da UFPE (NEPS-UFPE)
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			1


			INTRODUÇÃO


			Este livro é um estudo de como o Sistema de Justiça Criminal (SJC) contribui para a permanência da tortura dentro das polícias estaduais. O que outras organizações desse sistema, para além das polícias, fazem — ou deixam de fazer — que pode concorrer para a persistência da tortura policial? O fundamento central da análise é a ligação que existe entre os produtos das organizações policiais e aqueles do Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública. Cada uma dessas organizações é como um ponto de parada numa linha de ônibus, uma estação numa linha de montagem. Se é verdade que o trajeto começa com a ação das polícias nas ruas, prendendo pessoas e apreendendo objetos, é igualmente verdade que, sem passar pelas paradas seguintes, o ônibus não chega ao seu destino. Antônio Luiz Paixão (1982, p. 74) já dizia que o trabalho da Polícia Civil é categorizar atos e indivíduos, gerando etiquetas como as de “vítima” ou “indiciado”. Essas categorias, portanto, são o produto do trabalho policial. O que se propõe aqui, o nosso ponto de partida, é pensar que a validação dos produtos policiais não é atribuição da própria polícia, mas pertence a uma dinâmica que acontece depois, no âmbito judicial.


			Isso significa que é através da atuação das três organizações citadas — 

Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública — que se definirá se o produto da polícia “vale”: se a categorização foi feita corretamente e a vítima é de fato vítima, se o indiciado se torna acusado, se a prova colhida o foi de maneira legal. No nosso sistema de justiça, em tese, a palavra final sobre o que aconteceu não é dos policiais; o seu carimbo precisa de uma autenticação. Entendendo essa lógica, é possível situar o fenômeno de indignação dos policiais com a “justiça que solta” (Martins; Versiani; Batitucci, 2011; Jesus; Ruotti; Alves, 2018): ao ver liberado alguém que prendeu, o policial considera que “a justiça” desfez e desvalorizou o seu trabalho.


			No entanto, na maioria das vezes1 ocorre precisamente o contrário: “a justiça” costumeiramente homologa o trabalho da polícia. A validação é a regra na medida em que o âmbito judicial precisa daquilo que a polícia produz para existir; é com base nos tijolos dos produtos policiais que o edifício do Sistema de Justiça Criminal se ergue. É a partir de documentos de categorização preparados pelas polícias militar e civil que o promotor irá ajuizar a denúncia, que será recebida pelo juiz, que ensejará a resposta à acusação do defensor público, e assim por diante até o trânsito em julgado da decisão judicial e o eventual cumprimento de pena. “Mas o que isso tem a ver com tortura?” — você pode estar se perguntando.


			Acontece que a tortura policial, quando praticada, pode sê-lo justamente para facilitar que a polícia gere seus produtos: para que obtenha uma confissão, a localização de substâncias criminalizadas, de bens subtraídos, de armas de fogo, o nome dos envolvidos em uma determinada situação. A tortura pode permitir a entrada em uma residência sem mandado de busca e apreensão e depois ser retratada, em documentos e depoimentos da polícia, como um convite do morador aceito pelo policial. Em suma, a tortura pode ser útil para que as polícias fabriquem suas categorias, funcionando como recurso instrumental (Ratton, 2007). A utilidade da tortura também pode estar em seu uso como ferramenta moral (Ratton, 2007), como forma de controle do público-alvo — a clientela involuntária habitual (Lipsky, 2019) — do Sistema de Justiça Criminal. Ao torturar alguém um policial pode, por exemplo, ter a intenção de castigá-lo, “ensinando-o” sobre as expectativas que deve possuir e sobre o comportamento que deve assumir para evitar esse tratamento por parte da burocracia estatal — 

para “ensiná-lo” em suma, a “andar na linha” ou “saber o seu lugar”. 


			O uso da tortura como recurso instrumental foi identificado pela pesquisa do delegado de polícia e sociólogo Marcelo Barros (2015) sobre a prática de tortura pela Polícia Civil. Barros entrevistou delegados e agentes de polícia de Pernambuco, Maceió, João Pessoa, Salvador, Manaus, Belo Horizonte, São Paulo, Cuiabá e Porto Alegre. Segundo o pesquisador, a tortura é majoritariamente utilizada pelos policiais civis como método de obtenção de confissões e elementos investigativos, especialmente no cotidiano das delegacias policiais que tratam de crimes patrimoniais (Barros, 2015, p. 70-71). Estamos falando do “tirar serviço” ou “levantar serviço” (Barros, 2015, p. 98), eufemismos utilizados por esses agentes para designar a tortura, que funciona então como um instrumento para mais facilmente classificar uma pessoa ou situação como criminosa. Dados recentes, no entanto, também apontam um alto índice de relatos de tortura praticada pela Polícia Militar (Julgando […], 2015; Tortura […], 2017; Instituto de Defesa do Direito de Defesa, 2020, 2019, 2017), algo que converge com os resultados apresentados neste livro.


			A tortura “tem a ver” com a linha de montagem mencionada no começo desta introdução, portanto, porque ela é uma modalidade de violência policial que cumpre o papel de recurso instrumental e moral à disposição das polícias (Ratton, 2007), facilitando a criação de categorias policiais que iniciam a movimentação do Sistema de Justiça Criminal. Recurso instrumental enquanto meio facilitador da obtenção de resultados organizacionais — como prisões, apreensões e investigações — e, dessa forma, associada ao paradigma da eficiência; recurso moral, por sua vez, dentro de uma visão do policial enquanto “lixeiro” que lida com a “escória” da sociedade (Paixão, 1982), responsável por solucionar os males com os quais mais ninguém gostaria de lidar, mas que todos querem ver resolvidos. Esses termos permitem a construção da ideia de sacralidade e heroísmo do ofício policial, em cuja “missão” o recurso à violência se torna moralmente justificado. Pensar a violência e tortura como recursos profissionais, por outro lado, permite dissolver a áurea de justificação moral — observando-a como dado empírico, mas não assumindo-a — e nos trazer de volta à dimensão do policial enquanto trabalhador inserido em um ambiente organizacional concreto.


			De acordo com Michael Lipsky (2019), podemos enxergar os policiais como burocratas de nível de rua: trabalhadores do serviço público que interagem cotidianamente com cidadãos, distribuindo benefícios ou sanções de forma discricionária. Um agente de posto de saúde que decide se o seu comprovante de residência digital vai permitir que você se vacine ou se você precisa levar um comprovante impresso é, num exemplo, um burocrata de nível de rua que pode lhe distribuir um benefício (permitir que você se vacine naquele momento) ou uma sanção (fazer com que você volte outro dia com o comprovante em papel). Muitas vezes os burocratas possuem recursos escassos para realizar seu trabalho e, em determinados casos, isso contribui para que se distanciem da prática ideal do serviço público. 


			Mas tenhamos em mente que nem toda discricionariedade leva à arbitrariedade. Conforme Lipsky (2019, p. 55), discricionariedade é a capacidade que os burocratas de nível de rua possuem de “determinar a natureza, a quantidade e a qualidade dos benefícios e sanções distribuídos por suas organizações”. Ou seja: discricionariedade é o que permite adaptar uma resposta padrão a uma situação concreta. Ela é necessária em razão da impossibilidade de prever e regulamentar todas as situações com as quais esses trabalhadores irão se deparar no dia a dia. As polícias brasileiras, no entanto, historicamente combinaram discricionariedade à arbitrariedade e dirigiram suas práticas arbitrárias contra segmentos específicos da população, em especial homens negros, pobres, com baixa escolarização e jovens2. Essa seletividade na atuação arbitrária da polícia é tão marcante que a pesquisadora Vilma Reis (2005) cunhou o termo “jovens-homens-negros” para se referir às vítimas preferenciais da violência policial. Mas como juízes, promotores e defensores públicos se encaixam nessa dinâmica dos “burocratas de nível de rua”?


			O conceito de soberania policial, desenvolvido por Manuela Abath Valença (2018), é útil para pensar a intersecção entre a arbitrariedade policial e a atuação validadora das organizações do Sistema de Justiça Criminal. A polícia é soberana na medida em que atua com amplo espaço de discricionariedade nas ruas, mas sem ser reiteradamente responsabilizada quando o mau uso dessa discricionariedade viola a ordem jurídica prevista. Segundo Valença (2018, p. 37), são três as características de uma polícia soberana: a regulamentação em lei de parte de suas atividades, um amplo espaço para escolhas diante de situações não ou vagamente regulamentadas e a suspensão da ordem jurídica sem a devida responsabilização sistemática, gerando uma “naturalização do recurso à ilegalidade”.


			Falo em soberania policial quando a organização, embora tenha suas atividades e carreiras regulamentadas em lei, permite a seus agentes, dos mais diversos níveis hierárquicos, escolher atuar cotidianamente conforme códigos extralegais lícitos e ilícitos, sem que, em razão disso, estejam sistematicamente sujeitos a controles interno ou externos (Valença, 2018, p. 37).


			Com esse conceito em mãos, podemos pensar que uma das condições de possibilidade para o comportamento soberano da polícia é a sua legitimação por parte do campo jurídico (Valença, 2018, p. 42). É especialmente na dimensão do controle que reside o papel desempenhado pelas organizações judiciárias sobre a tortura policial: silenciando ou “fazendo vista grossa” sobre tais violações, a “justiça” contribui para que as categorias geradas por uma atividade policial arbitrária sejam mantidas e nutram as etapas posteriores do ciclo processual penal. O silêncio dos superiores a respeito de práticas ilegais, mas que contribuem para o cumprimento das metas da organização, pode, afinal, fazer parte dos seus dispositivos de processamento (Lipsky, 2019, p. 66). A esse respeito:


			[…] a fonte de desvios em relação às regras formais não pode ser atribuída unicamente à “autonomia subcultural das tropas” ou seja, das próprias corporações ou dos seus setores “operacionais”, mas ao encorajamento velado de tais desvios do ideal de legalidade, pelos oficiais superiores, pelos juízes e pela elite do estado (Ratton, 2007, p. 148).


			Mas como esse silenciamento ou essa “naturalização do recurso à ilegalidade” se articulam dentro do Sistema de Justiça Criminal? A partir de quais mecanismos, por meio de quais engrenagens eles efetivamente se concretizam? É a fim de explorar este espaço de intersecção entre organizações policiais e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública que este trabalho parte para indagar agentes do campo jurídico sobre a questão da tortura policial. O mote da investigação, parafraseando José Luiz Ratton (2007, p. 140), é pensar quais seriam os mecanismos que, atuando nessas três organizações, favoreceriam ou dificultariam a permanência da tortura como traço organizacional das polícias — e, portanto, de todo o sistema que elas alimentam.


			Os dados apresentados neste livro se fundamentam em material empírico coletado entre setembro e novembro de 2020. Foram feitas trinta e sete entrevistas semiestruturadas com juízes, promotores e defensores públicos em atuação na área criminal de Pernambuco. As entrevistas foram gravadas e transcritas, e sua análise se baseou na metodologia Grounded Theory. As escolhas metodológicas estão descritas no primeiro capítulo, que resume o perfil dos participantes, o processo de obtenção de colaboração para as entrevistas e de análise dos dados, bem como as tensões que se revelam quando se decide fazer pesquisa empírica sobre tortura policial.


			A perspectiva teórica que orienta este livro também é apresentada no primeiro capítulo. Adianta-se, contudo, que são conceitos e ideias-chave para a análise aqui realizada: 1) a noção de aplicação da lei como evento problemático (Paixão, 1982), mediado por demandas contraditórias como a oposição entre lei e ordem (Skolnick, 1966); 2) a ideia de que programas informais de ação podem ser adotados para o alcance ambíguo de objetivos organizacionais, com salvaguarda de alguns princípios e violação de outros (Sapori, 1995); 3) o conceito de burocratas de nível de rua (Lipsky, 2019, p. 80), utilizado para definir tanto policiais quanto juízes, promotores e defensores como funcionários públicos que possuem grande discricionariedade na interação regular com cidadãos que não escolheram utilizar seus serviços (“clientes involuntários”); e, por fim, 4) o pressuposto de que organizações inseridas em ambientes altamente institucionalizados adotam uma estrutura formal não necessariamente porque ela lhes garanta efetividade, mas porque ela lhes fornece legitimidade (Meyer; Rowan, 1977).


			No capítulo seguinte, “Manual de instruções”, são apresentadas algumas informações pertinentes à estrutura formal das organizações estudadas e às normas que regem sua relação com o fenômeno da tortura. Assim, são apontadas as atribuições formais do Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública em relação à tortura policial, a definição legal da tortura policial no Brasil e alguns dados secundários sobre a prática de tortura policial no país, com priorização daqueles que envolvem o Nordeste, Pernambuco e Recife, onde se situou o campo de pesquisa. Na última seção, são expostos os fluxos de apuração da tortura policial em Pernambuco, uma espécie de guia que ajudará leitoras e leitores a acompanhar os labirintos que a tortura policial atravessa para chegar às mãos dos juízes, promotores e defensores públicos.


			Os próximos capítulos, todos baseados em dados empíricos primários, apresentam e analisam o material colhido com as entrevistas. O primeiro deles, “Tortura como um problema das polícias”, oferece um panorama das percepções dos entrevistados sobre como a tortura acontece: os momentos mais prováveis para sua prática, a polícia estadual na qual ela predomina e a frequência com que ocorre. Esse horizonte permite compreender qual é, para os participantes, o cenário mais comum da prática de tortura policial em Pernambuco. No final, discutimos dados de pesquisa que permitem atribuir componentes ideológicos à percepção dos entrevistados sobre a frequência da tortura, com alguns participantes enfatizando a subnotificação desse crime e outros afirmando que se trataria de um fenômeno “muito insuflado”.


			O segundo, “Procurando cabelo em ovo: tortura como um problema dos juristas”, trata de três tópicos relativos à implicação dos juízes, promotores e defensores públicos com o tema da tortura policial. Em um primeiro momento, serão apresentadas as concepções nativas de tortura policial identificadas no campo de pesquisa. O que é a tortura para esses profissionais? Como eles a diferenciam de outras práticas de violência policial? Em um segundo momento, será discutido como certas categorias utilizadas pelas polícias — confronto, resistência, desobediência e desacato — são acatadas pelos juristas para afastar a mobilização da etiqueta de tortura policial. No último tópico do capítulo será construído, a partir dos dados das entrevistas sobre a raridade de acusações, processos e condenações por tortura, o argumento de que a ausência da tortura policial representa, mais do que sua inexistência no plano dos acontecimentos, um produto organizacional do Sistema de Justiça Criminal.


			Dessa provocação é fincado o gancho com os próximos dados empíricos apresentados. Se a ausência da tortura policial é um produto do Sistema de Justiça Criminal, como então essa ausência é produzida? Quais são as dinâmicas interorganizacionais que permitem que, existindo, a tortura policial não seja conhecida, registrada e adequadamente apurada pelas organizações e seus membros? Quais são as engrenagens e roldanas em movimentação para produzir esse silenciamento? É essa pergunta que os dois capítulos seguintes, “Ilhas e pontes de vento” e “Puxa daqui, solta de lá”, pretendem responder.


			Partindo da discussão realizada por Meyer e Rowan (1977) sobre o funcionamento de organizações cuja estrutura formal não produz eficiência, cinco dispositivos de conciliação entre as dimensões da eficiência e da legitimidade puderam ser identificados em campo: o desacoplamento, as lógicas de confiança, a minimização do controle sobre as polícias, a maximização do controle sobre práticas organizacionais de alguns juristas e a terceirização. Esses dispositivos possuem variações que, ao longo desses dois capítulos, serão analisadas a partir de episódios trazidos pelos entrevistados e selecionados por sua representatividade teórica. Por fim, um último capítulo traz breves considerações sobre como a alteração de arranjos organizacionais justificados pela pandemia pode representar atualizações dos dispositivos estudados, cabendo observar sobre sua permanência e incorporação à rotina “normal” das organizações. Espera-se que o livro contribua para um debate empiricamente fundamentado sobre a corresponsabilidade das diferentes organizações e atores do SJC para a permanência da tortura policial em nosso país. 


			





				

					1 Matéria do CNJ de fevereiro de 2025 afirma que em 59% das mais de duas milhões de audiências de custódia realizadas no país desde 2015 a prisão preventiva foi mantida pelo juiz que presidia a audiência. Essa é uma forma de validação do produto policial pelo Judiciário (Zampier, 2025).


				


				

					2  O Anuário de 2024 do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, que reúne dados sobre letalidade policial informados por todas as unidades federativas do país, aponta que 82,7% das 2.686 pessoas mortas pelas polícias em 2023 eram negras; relativamente à população, a cada grupo de 100 mil pessoas brancas, 0,9 foram mortas por policiais, enquanto a cada grupo de 100 mil pessoas negras 3,5 sofreram o mesmo destino. Isso significa dizer que no Brasil de 2023 pessoas negras foram mortas pelas polícias 289% a mais do que pessoas brancas (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2024, p. 56-87). 
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			XADREZ COM ALIENS: SOBRE TEORIAS E METODOLOGIA


			Sobre qualquer assunto é possível que se diga de várias maneiras; com o tema deste livro não é diferente. Decidir quais perguntas vamos lançar ao objeto de estudo, afinal, integra a própria definição de abordagem teórica enquanto aplicação de um quadro conceitual específico a problemas determinados. Isso significa que este trabalho se propõe a interpretar a relação entre tortura policial e o Sistema de Justiça Criminal com base em teorias e conceitos que atuam como uma lente para a visualização do fenômeno e, com isso, enquadram e limitam o que dele pode ser visto. Essa é uma condição comum aos estudos no campo das Ciências Sociais e, para lidar com ela, a transparência metodológica é essencial: deixar explícito o arcabouço teórico que nos orienta permite a interpretação crítica dos resultados e a continuidade de construção do conhecimento como processo coletivo, como acúmulo dos esforços de múltiplos pesquisadores.


			Há uma passagem no filme de ficção científica A Chegada (2016) que retrata o quanto o ângulo que escolhemos para analisar uma dada situação pode influenciar nas conclusões a que chegamos a seu respeito. Nessa passagem, a protagonista, uma linguista, é convidada a intermediar a relação entre líderes de nações e alienígenas recém-chegados à Terra. Após alguns entraves, ela descobre o motivo de certos países estarem interpretando como ameaça bélica a presença dos extraterrestres: sem conseguir interagir de maneira verbal, alienígenas e humanos tentaram se comunicar por meio de jogos de tabuleiro, cuja movimentação deveria indicar a intenção dos jogadores. Ora, quem se propuser a interpretar os sentidos da ação do outro através da metáfora de um jogo de xadrez se sentirá convidado a concluir que sua intenção é vencer o adversário; que os movimentos visam à derrubada de um rei e que, portanto, é preciso defender-se e atacar.


			Com isso, não quero dizer que a escolha de um método e teorias altera a realidade material do fenômeno social estudado — a teoria social não “inventa” a realidade; os dados empíricos coletados atuam como bússola das interpretações possíveis e garantem a verificabilidade dos resultados. No entanto, guardadas as devidas proporções, a escolha de um referencial teórico também nos inclina a perceber determinadas características, mais que outras, do objeto de interesse. A Teoria Organizacional, abordagem que orienta a análise contida neste livro e que será apresentada a seguir, é uma linguagem que incentiva alguns tipos de interpretações: aquelas focadas na detecção de mecanismos que constrangem, condicionam ou induzem a ação humana sob circunstâncias específicas — o que certamente não esgota as maneiras pelas quais o fenômeno da tortura policial poderia ser estudado.


			2.1 A abordagem organizacional 


			Como dito, a perspectiva teórica que guia as análises deste livro é a abordagem organizacional. Essa linha busca enxergar na própria organização — em suas estruturas formais e informais e nas lógicas valorativas compartilhadas entre seus membros — elementos explicativos para suas práticas e produtos. Por organização, entende-se aqui “um conjunto de relações sociais estáveis deliberadamente criadas, com a intenção explícita de cumprir continuadamente determinados objetivos e propósitos específicos” (Stinchcombe, 2015, p. 229, tradução nossa3), os quais geralmente desempenham funções para estruturas mais amplas. Assim, por exemplo, os tribunais eleitorais são organizações que possuem objetivos explícitos quanto à ordenação das candidaturas e do processo eleitoral no país, ao mesmo tempo em que desempenham uma função mais abrangente para o sistema político vigente. 


			Cabe acrescentar que uma característica central das organizações é a forma como selecionam seus membros, cuja participação decorre de uma decisão — como um ato de posse ou uma contratação — e não do compartilhamento comum de valores, como em movimentos, ou de laços de pessoalidade construídos, como em grupos de amigos. Consequentemente, organizações podem decidir expulsar seus membros (por meio de atos pontuais, como exonerações ou demissões) e estabelecem uma série de regras para que seu comportamento as ajude a alcançar os objetivos que justificam sua existência (Kühl, 2020).


			Assim, a abordagem organizacional difere de uma perspectiva instrumental que enxerga a organização como simples ferramenta através da qual forças ou fenômenos externos se manifestam. Um exemplo dessa visão instrumental seria a caracterização da polícia apenas como instrumento de imposição da força física em nome das classes sociais dominantes, ou a descrição do sistema legal como mero aparato simbólico de um fenômeno material de dominação. A perspectiva organizacional não nega a força das influências externas sobre as organizações, mas aponta que o risco de adotar uma abordagem puramente instrumental seria o de minimizar “a capacidade organizacional de formular objetivos próprios, de explorar o ambiente e de impor suas premissas a grupos sociais e instituições mais amplos”, entendendo que “organizações poderosas tendem muito mais a estruturar o ambiente do que a reagir cegamente a ‘determinações externas’” (Paixão, 1982, p. 63-64). Ou seja: o estudo de um fenômeno social que envolva organizações não estaria completo se ignorássemos o maquinário, as engrenagens e roldanas, o como, o nível de análise mediano que se debruça sobre o que ocorre dentro daquele ambiente organizacional para que o fenômeno em questão exista e possua determinadas características.


			Dentro da própria teoria organizacional, por sua vez, há desenvolvimentos teóricos distintos. Um deles, representado por Philip Selznick, considera que implementar objetivos formais seja a racionalidade que guia as organizações. Essa visão define organizações como expressões estruturais da ação racional, afirmando que elas combinam uma série de medidas para se tornarem mais eficientes na realização de seus objetivos: estabelecem um padrão de coordenação e controle, criam cadeias de comando, ordenam sistematicamente posições e deveres, institucionalizam relações (supostamente desvinculando-as de sentimentos), tornam-se relativamente independentes dos indivíduos que as compõem, entre outros aspectos. Através desse ponto de vista, organizações seriam economias, “sistemas de relações os quais definem a disponibilidade de recursos escassos e que podem ser manipulados em termos de eficiência e efetividade” (Selznick, 1948, p. 128)4.


			Para essa visão, as práticas organizacionais que se distanciam das estruturas formais constituem evidência de que essas estruturas “nunca obtêm sucesso em conquistar as dimensões não racionais do comportamento organizacional” (Selznick, 1948, p. 127). Tais dimensões “não racionais” atuariam simultaneamente para a manutenção da organização e para a tensão e insucesso de seus objetivos. Sua existência se deveria a duas razões: a tendência dos indivíduos membros das organizações a não restringir seu comportamento a seus papéis ocupacionais (formal roles), insistindo em agir enquanto “indivíduos como um todo”, e a inserção das organizações em ambientes institucionais que irão pressioná-las a algum nível de ajustamento que não pode ser previsto por seu desenho organizacional. Esses desvios da estrutura formal poderiam se institucionalizar como regras informais da organização através de dois movimentos distintos: 1) dando suporte informal às estruturas formais; 2) incidindo sobre os objetivos formais da organização, eventualmente tornando-se a nova estrutura formal a partir da qual movimentos de transformação acontecerão.


			Em outras palavras, embora tal paradigma reconheça que, concretamente, as organizações se distanciam de suas estruturas formais e que as estruturas informais geradas nesse processo são relevantes, esse distanciamento é interpretado como decorrente do insucesso das organizações (incapacidade dos seres humanos de se aterem a seus papéis ocupacionais; incapacidade do desenho organizacional de prever os ajustamentos a que será pressionado pelo ambiente). Assim, os ajustes informais não são reconhecidos como uma dimensão racional, mas como evidência da incapacidade de racionalidade “absoluta” (Selznick, 1948).


			Essa é a crítica que Luís Flávio Sapori (1995) faz a tal modelo, sustentando que as estruturas informais podem ser justamente o meio encontrado pelas organizações (a “válvula de escape”) para cumprirem parte de seus objetivos formais. Portanto, haveria racionalidade em sua adoção pelas organizações e seus membros. No caso da Polícia Militar, por exemplo, as disposições formais de hierarquia e disciplina, de reportar-se sempre ao comando e obedecer a ordens são confrontadas pela prática de intensa discricionariedade dos policiais em sua atividade de rua — o “paradoxo da discrição” (Paixão, 1982, p. 66), contradição que muitas vezes desemboca em ajustes práticos que apelam para o extralegal ou para o ilícito. Dessa outra perspectiva, a estrutura formal desempenharia, mais do que uma função racional para que a organização seja eficiente, uma função racional para a legitimação da organização — espera-se que o Sistema de Justiça Criminal aja de acordo com os objetivos formais de resguardar princípios constitucionais e o procedimento processual penal, e a ideia de que ele vai funcionar de acordo com essas regras o torna legítimo em nossa sociedade.


			Com isso, nos permitimos pensar que as estruturas formais não necessariamente produzem organizações mais eficientes, como prometem, mas que podem ser incorporadas por organizações inseridas em ambientes altamente institucionalizados5 justamente porque, ao aderir a tais regras, a organização ganha um incremento de legitimidade e maiores condições de sobrevivência — já que com a legitimidade vem maior poder institucional6 (Paixão, 1982), recursos, investimento. Meyer e Rowan (1977) estabelecem esse outro ponto de vista ao desenvolverem a ideia de que em alguns tipos de organização há uma contradição entre as dimensões da efetividade e da estrutura formal, algo que é suposto como indissociável para Selznick (1948). 


			Em resumo: para a primeira perspectiva mencionada, a estrutura formal é assumida pelas organizações por ser a expressão da escolha racional, e a escolha racional levaria à efetividade. Para a segunda perspectiva, a estrutura formal é adotada pelas organizações não necessariamente por ser efetiva, mas por ser condizente com regras institucionalizadas sobre a atuação esperada da organização — o que está em questão é o elemento da legitimidade, muito mais do que um ganho comprovado de efetividade. É desta segunda corrente que nos aproximamos neste trabalho, e vale a pena explorá-la um pouco mais no tópico a seguir.


			2.2 Legitimidade versus eficiência


			Seguindo a perspectiva desenvolvida por Meyer e Rowan (1977), quando as estruturas formais passam a atrapalhar o alcance de objetivos explícitos das organizações uma série de mecanismos informais entra em ação para garantir que esses objetivos sejam atingidos. Isso acontece porque as organizações precisam buscar a efetividade apesar de uma estrutura formal da qual tampouco podem abrir mão, porque ela lhes confere uma legitimidade importante para sua sobrevivência. Assim, a saída é manter a estrutura formal e, na prática, agir de maneira diferente daquela prevista por ela.


			Esses mecanismos informais levam as organizações a: 1) desacoplar as dimensões da atividade (práticas do dia a dia de trabalho) e da estrutura formal (“planta” da organização, contendo seu organograma, funções atribuídas, cadeias de comando, formas de controle etc.), bem como desacoplar o funcionamento das diferentes subunidades da organização. Com isso, as atividades passam a acontecer na prática de maneira diferente do que está previsto nas regras, ao passo que cada setor funciona sem muita comunicação com os demais; 2) implementar “lógicas de confiança” que ocupem as brechas geradas pelo desacoplamento anterior — não importa se as atividades não seguem a estrutura formal ou se subunidades deixam de se comunicar umas com as outras, pois impera uma “boa fé” de que tudo será feito conforme o esperado; 3) evitar e minimizar mecanismos de controle, que passam a desempenhar uma função cerimonial para garantia da legitimidade.


			Essa linha teórica é útil para pensarmos o quanto os objetivos formais das organizações são negociados e inclusive perseguidos por “programas de ação de caráter informal” (Sapori, 1995) institucionalizados no dia a dia de trabalho dos profissionais. Esses programas de ação informal podem ser ambíguos e resultar no alcance de alguns objetivos formais e na violação de outros. Um exemplo dessa ambiguidade é o fenômeno identificado por Sapori no estudo de varas criminais de Belo Horizonte, ainda na década de 1990. Ele se exemplifica na existência de uma expectativa, por parte de juízes, de que defensores públicos e promotores não resistam à dispensa de inquirição de testemunhas adicionais, a fim de que o processo seja agilizado para todos. Ora, se o defensor público sempre exigisse ouvir todas as testemunhas de defesa, apesar de cumprir seu papel ocupacional (defender da melhor maneira possível o assistido), ele estaria infringindo uma expectativa recíproca compartilhada com seus colegas de audiência criminal — o de serem eficientes e rápidos para lidar com a grande demanda processual a que estão todos submetidos, o que exigiria “abrir mão” de algumas “formalidades”.


			Através de tal programa de ação informal, esses profissionais — de diferentes organizações, mas compondo um mesmo sistema — podem atingir os objetivos formais da celeridade, prestação jurisdicional adequada, cumprimento de metas numéricas eventualmente estabelecidas etc. Ao mesmo tempo, essa prática pode violar outros objetivos explícitos como os de garantir o devido processo legal e a ampla defesa. Assim, evidencia-se a insuficiência de estudar as organizações do Sistema de Justiça Criminal a partir de um ponto de vista exclusivamente normativo. Simultaneamente, fica claro que os arranjos informais possuem sua racionalidade e cumprem funções para a organização, não sendo adequado interpretá-los como simples “erros” ou “disfuncionalidades” (Sapori, 1995).


			A partir de tais considerações passa-se a enxergar a dimensão de aplicação da lei como um evento “problemático” (Paixão, 1982): dualizam-se na aplicação da lei os direitos formalmente previstos versus aqueles entregues ao cidadão pelas agências públicas; os procedimentos que os códigos estabelecem versus os arranjos que os profissionais das organizações de controle social criam para adequá-los a uma rotina de trabalho. Essas questões não são necessariamente óbvias, passando ao largo de determinados aportes teóricos. Como afirma Paixão (1982), tanto uma perspectiva liberal, que considera a lei como fonte igualitária de resolução de problemas e produção de consenso, como a perspectiva instrumental a que nos referimos anteriormente têm seu ponto de encontro no utilitarismo com o qual encaram as organizações responsáveis por, na prática, fazer a lei existir. Afinal, por que seria tão importante pensar as diferenças entre a lei prevista e a lei aplicada se a primeira já é, ela própria, apenas uma expressão da vontade das classes dominantes (instrumentalismo — negação da autonomia da ordem jurídica)? E como estudar a diferença entre a lei prevista e a lei aplicada se a lei desconhece ou nega as realidades que não prevê (liberalismo — afirmação de autonomia absoluta da ordem jurídica)?


			É como se tais teorias universais privilegiassem a ideia de harmonia entre as funções que uma determinada organização desempenha (sejam elas de conflito ou de consenso) e, com isso, minimizassem as tensões e contradições que existem internamente às organizações (e entre organizações de um mesmo sistema) e conformam suas práticas. Por outro lado, não se trata de dissociar a microssociologia ou um nível médio de análise dos estudos de teoria política ou das funções políticas das organizações, mas de perceber como o micro e o meso podem descrever e explicar, em grau de detalhe, processos sociais — como a efetivação da cidadania — que também são objeto de estudo em um nível mais amplo.


			Portanto, ao contrário dos modelos macrossociológicos que pressupõem um alto grau de coerência e integração de estrutura e função no sistema de justiça criminal, este é melhor descrito como uma arena de conflito e negociação de segmentos organizacionais pouco articulados […]. A pesquisa microssociológica sobre a organização policial pode ser vista — na perspectiva da abertura de pontes teóricas entre os níveis macro e micro de análise — como o estudo dos obstáculos empíricos, que operam na vida cotidiana, à implementação dos direitos de cidadania (Paixão, 1988, p. 186-187).


			Para mostrar como não deixam de estar unidos os diferentes níveis de análise diante do ambiente organizacional aqui estudado, é possível pensar que, numa sociedade estratificada, em que as relações sociais (familiares, de amizade, de matrimônio, de grupos culturais, de vizinhança etc.) acontecem majoritariamente entre pessoas de mesma classe social, as organizações são espaços privilegiados de interação contínua entre classes (Stinchcombe, 2015). Essa interação ocorre tanto internamente à organização, entre seus membros mais e menos valorizados (no caso da organização “judiciário”, por exemplo, entre magistrados de um lado e ascensoristas, encarregados de serviços gerais, recepcionistas e seguranças de outro), como entre os membros das organizações e seus clientes involuntários (Lipsky, 2019) — a exemplo da relação entre os juízes e a maioria das pessoas que decidem prender ou liberar.


			De fato, o Sistema de Justiça Criminal brasileiro é um caso exemplar de um conjunto de organizações cujos membros de elite (magistrados, promotores e defensores públicos) precisam interagir em bases cotidianas com membros de classes sociais mais baixas com os quais raramente estabelecem suas demais relações sociais. Essa disparidade não se confina a critérios que conformam o conceito de classe, como a renda e nível de escolaridade, mas se estende à raça dos membros das organizações criminais e de seu público-alvo: enquanto pessoas negras (pretas e pardas) compõem 70%7 da população prisional, apenas 12,8% da magistratura é formada por pessoas pardas e tão só 1,7%8 dos magistrados são pretos, proporções evidentemente destoantes da composição racial da sociedade brasileira (Bandeira; Cieglinski, 2023). Ou seja: é dentro das organizações e na execução de suas atividades que se encontra um momento muito específico de interação entre “outros” sociais. 


			No caso do Sistema de Justiça Criminal, além do mais, a atividade organizacional consiste justamente na distribuição de categorização (Paixão, 1982) — acusado, réu, sentenciado, egresso — e de benefícios e sanções (Lipsky, 2019) — liberdade provisória, prisão preventiva, medidas cautelares, pena privativa de liberdade etc. — por esses membros das profissões mais valorizadas das organizações aos membros das classes baixas que são o objeto da maioria das ações criminais na esfera estadual de nossa justiça. Nesse sentido, as características da atividade organizacional desses profissionais podem ser pensadas como amostras da qualidade das relações entre classes na sociedade brasileira (Stinchcombe, 2015). Partindo de uma abordagem organizacional, portanto, podemos dizer que


			[…] a disjunção entre lei impessoal e sua aplicação, por profissionais, a pessoas concretas com posições diferentes nas hierarquias sociais de renda, poder, estima e credibilidade, constitui um problema crucial para a explicação da imposição de ordem nas sociedades democráticas (Paixão, 1988, p. 181).


			Em outras palavras: estudar como juízes, promotores e defensores públicos lidam com relatos de tortura policial em um tribunal estadual brasileiro é também, em certo sentido, estudar sobre a efetivação de cidadania e democracia em nosso país vincado por diversas desigualdades. Com efeito, no Estado Democrático de Direito o evento “aplicação da lei” é interpelado por demandas contraditórias entre o paradigma da “lei” (cujo elemento central é a redução da arbitrariedade através da previsão de direitos e procedimentos que delimitam a imposição da ordem) e o da “ordem” (imposição de conformidade e obediência a situações e pessoas fora de um padrão de conduta esperado). Dessa forma, lei e ordem podem se tornar ideais competitivos de orientação das atividades práticas das organizações de controle social (Paixão, 1988, p. 169-170) em democracias. Essa questão foi apontada por Jerome Skolnick (1966), em um estudo sobre as organizações policiais em duas cidades das costas Oeste e Leste dos Estados Unidos, e por ele nomeada de paradoxo da democracia. Esse dilema pode ser resumido da seguinte maneira:


			Requer-se da polícia em uma sociedade democrática que mantenha a ordem e que o faça sob o primado da lei. Como servidores encarregados da manutenção da ordem, eles são parte da burocracia. A ideologia da burocracia democrática enfatiza iniciativa em vez de aderência disciplinada a regras e regulações. Em contraste, o primado da lei enfatiza os direitos individuais de cidadãos e restringe a iniciativa de oficiais jurídicos. Essa tensão entre as consequências operacionais da ideia de ordem, eficiência e iniciativa, por um lado, e legalidade, por outro, constitui o principal problema da polícia como uma organização jurídica democrática (Skolnick, 1966, p. 6, tradução nossa9).


			Skolnick considerou que a polícia seria a organização central para pensar a contradição entre esses dois ideais (lei e ordem), na medida em que sua atividade, mais segregada e incumbida do uso da força física, oferece maiores condições para o exercício do arbítrio e é responsável por definir praticamente o que significa a ordem imposta pelo Estado aos cidadãos. Não obstante, a problematização que ele propõe nos permite pensar como outras organizações do Sistema de Justiça Criminal, as quais trabalham a partir dos produtos das polícias, também se confrontam com versões do mesmo dilema — inclusive porque essas organizações possuem um papel na definição das práticas policiais aceitáveis (Skolnick, 1966).


			Por fim, é preciso apontar que a abordagem organizacional também possui suas limitações. Ao escrever sobre as bases desse campo teórico, Selznick (1948) já alertava que, ao substituir a pergunta “por que os humanos agem como agem?” pela mais circunstancial e determinista “por que em determinadas circunstâncias os humanos acabam agindo10 da maneira que agem?” (Selznick, 1948, p. 132, tradução nossa), a teoria organizacional estimula análises focadas na detecção dos mecanismos que dirigem e constrangem a ação humana. Esse enfoque favorece conclusões como a construída por Sapori ao estudar o conflito entre o princípio da eficiência e princípios substantivos (como o devido processo legal) em varas criminais:


			A institucionalização da justiça linha de montagem, conforme demonstrado, não pode ser compreendida como sintoma da existência de maus profissionais no âmbito do Judiciário ou mesmo da inoperância dos órgãos de fiscalização e controle do sistema. Muito além disso, a justiça linha de montagem aponta para os dilemas envolvidos na implementação da ordem em sociedades democráticas, tendo em vista o fato de que nessas sociedades os atores legais são constrangidos em suas atividades ocupacionais por exigências díspares, de difícil conciliação (Sapori, 1995, p. 153, grifo nosso).


			Esse tipo de conclusão — centrada nos mecanismos organizacionais que incidem sobre a ação humana e não sobre a agência dos atores ou determinações de outra natureza (extraorganizacional) — revela a tendência do campo teórico para descobrir a existência de “dilemas” ou “paradoxos” vivenciados dentro das organizações. Os dilemas existem quando há compromissos dos quais não se pode escapar e que são, ao mesmo tempo, inconciliáveis entre si (Selznick, 1948). Não à toa, neste breve apontamento sobre abordagem teórica organizacional já foram citados três paradoxos estudados por autores diferentes: o paradoxo da democracia (Skolnick, 1966), o paradoxo da discrição (Paixão, 1982) e o paradoxo da justiça burocratizada (Sapori, 1995). Dentro do objetivo deste trabalho, que não pretende discutir as vantagens e desvantagens das várias formas possíveis de tematizar o problema da tortura policial, resta explicitar e reconhecer que a corrente teórica utilizada estimula a formulação de determinados tipos de questões e não de outras. Eis o nosso xadrez.


			2.3 Fazer pesquisa é fazer


			Boa parte do trabalho de escrever um livro que se baseia em dados empíricos primários — isto é, aqueles gerados por quem escreve, e não consultados em alguma outra fonte — consiste justamente em coletar e analisar esses dados. Assim como em uma partida de xadrez, para permanecermos na nossa metáfora, essa produção intelectual envolve decisões práticas não ideais, movimentações nem sempre livres em um tabuleiro disposto (o cronograma, o financiamento) e que vai se atualizando conforme lances às vezes imprevisíveis (a obtenção de colaboração dos participantes, o advento de uma pandemia mundial…). No final das contas, pesquisar é algo que se faz, que possui uma materialidade e se subordina aos limites e acontecimentos da vida cotidiana. Precisamente para fazer jus à materialidade do empreendimento de pesquisa é que se torna necessário descrever, ainda que minimamente11, o percurso metodológico do qual este trabalho é fruto. 


			Para a escrita deste livro foram realizadas 37 entrevistas, conduzidas entre setembro e novembro de 2020, com 15 juízes, 15 promotores e 7 defensores públicos, todos atuantes na área criminal do Sistema de Justiça de Pernambuco. As entrevistas ocorreram de modo virtual, predominantemente por meio da plataforma de videochamadas Google Meet — uma adaptação à realidade pandêmica. Entre os participantes havia 21 homens e 16 mulheres. A identificação racial não foi solicitada aos entrevistados; do ponto de vista da autora, apenas um dos participantes era negro, sendo os demais brancos. Os anos de ingresso na organização judicial variaram entre 1982 e 2018, tendo como média e mediana, respectivamente, os anos de 2002 e 2003. O ano de entrada mais frequente foi 1995.


			As cidades abrangidas pela pesquisa, onde os participantes atuavam no momento das entrevistas, foram: Recife, Olinda, Paulista, Jaboatão dos Guararapes, Abreu e Lima, Caruaru, Petrolina e um município do sertão pernambucano, no qual há apenas um profissional de cada organização atuando em todas as áreas, de modo que identificar a cidade poderia comprometer o anonimato do participante. Descrever todos os cargos ocupados pelos entrevistados também não seria possível sem arriscar sua identificação; portanto, destacam-se apenas os cargos mais comuns no estado: juízes atuantes em vara criminal, vara de execuções penais e vara do júri; promotores em vara criminal, central de inquéritos e na esfera extrajudicial; defensores públicos lotados em vara criminal, presídios, vara do júri e na esfera extrajudicial.


			A obtenção de colaboração para as entrevistas se deu por dois métodos: pelo método de “bola de neve”, iniciado com indicações de participantes feitas por três pessoas com contatos no meio jurídico, e pelo envio de 82 e-mails-convite a todos os juízes, promotores e defensores públicos com atuação criminal no Fórum do Recife, cujos endereços eletrônicos estavam disponíveis nos sites das respectivas organizações. Ao final, cinco entrevistas (6,49% do total de e-mails enviados e 13,5% da amostra) foram obtidas por meio do envio de e-mails. A maioria dos participantes, 32, foi recrutada via método de “bola de neve”.


			As entrevistas seguiram um formato semiestruturado (Poupart, 2012): um roteiro foi utilizado, mas não de forma rígida. Novos temas eram introduzidos pelos participantes e, à medida que assuntos inicialmente não previstos se repetiam, esses temas foram incorporados às perguntas, conforme a abordagem metodológica Grounded Theory (Corbin; Strauss, 1990; 1994). O roteiro de entrevista continha quatro partes, que abordavam, sucessivamente: 1) a escolha profissional do entrevistado; 2) sua percepção sobre o relacionamento entre sua organização e as instituições policiais (Polícia Militar e Polícia Civil); 3) sua percepção externa acerca da prática de tortura policial; e 4) sua percepção sobre mecanismos de controle e investigação dessa prática dentro de sua própria organização.


			O áudio das entrevistas foi coletado por meio de um gravador físico e todas as entrevistas foram transcritas, resultando em mais de 36 horas de gravação e 515 páginas de transcrição. A duração média das entrevistas foi de 59 minutos, com o tempo máximo de 2 horas e 23 minutos e o mínimo de 21 minutos.


			De posse dos áudios e transcrições das entrevistas, uma primeira etapa da análise de dados consistiu em separar as respostas dos entrevistados por bloco do roteiro e, dentro do bloco, por item de interesse à pesquisa. Para cada bloco foi criada uma planilha e, para cada planilha, três páginas, separando as respostas de cada grupo profissional (juízes, promotores e defensores). Preenchidas as planilhas referentes aos quatro blocos de perguntas com as informações de cada entrevistado, realizou-se uma segunda etapa da análise dos dados. Essa consistia em, para cada item das planilhas: 1) descrever as respostas dos entrevistados; 2) agrupá-las por semelhança, estabelecendo classificação; 3) descrever o arranjo resultante; 4) interpretá-lo à luz da literatura estudada e do conjunto de dados da pesquisa.


			Descritos, em linhas gerais, o processo de coleta e análise dos dados, cabe ressaltar que a pesquisa na qual este livro se baseia está fundamentada em uma amostra teórica, e não em uma amostra estatística, da população estudada. Isso significa que seus resultados não são numericamente representativos das percepções desses profissionais, mas que buscou-se conhecer o maior número possível de pontos de vista diferentes, a fim de refletir sobre a interseção entre a prática de tortura nas polícias e o Sistema de Justiça Criminal. Portanto, não é possível fazer generalizações do tipo “a maioria dos promotores de Pernambuco pensa ou age de determinada forma”, mas é possível fazer afirmações como “este tipo de percepção ou conduta a respeito da tortura policial está presente entre a classe dos promotores pernambucanos”.
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